
----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----
L E I NO 0839/93 

DE: 21/10/93 

• Dispõe sobre Suplementação de Dotação Orçament! 

ria da Câmara Municipal.• 

O Prsfsito Municipal ds Boa Espsrança, Estado · do 

Espirito Santo, Faço sabar qua a Câmara Municipal aproyou a 

su sanciono a saguinta Lai. 
ART. lo •. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Su

plementar no orçamento Corrents da Câmara Munici

pal de Boa Espsrança, a dotação abaixo dascrimi 

nada, no montanta da CR$ 600.000,00 saiscantos' 

mil cruzairos reais), a sabar: 

ART. 20. 

ART. 30. 

01 - CÃMARA MUNICIPAL 
01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO. 

3.1.l.O - Passoal. 
3.1.l.l - Pessoal Civil •••••••••••••••• 400.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Tarcairos a Encargos. 

3.1.3.2 - Outros Ssrviços s 

Encargos •••......... !' •••••••• 200.000,00 

600.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros rsa1s). 

Para fazsr facs as suplsmsntaçõss ds qus trata o 

artigo primsiro, fica o Podsr Exscutivo a utili

zar o Provávsl sxcesso ds arrscadação no valor da 

CR$ 600.000,00 ( ssiscentos mil cruzsiros rsais ) 
Esta Lsi entra sm vigor na data ds sua publica-
cão, ravogadas as disposiçõss sm contrário. 
Ragistrs-ss, Publiqus-ss s Cumpra-ss. 

Gabinsts do Prsfsito Municipal ds Boa Espsrança -
ES, sm 21 da outubro da 1993. 

JOACYR 

Municipal 
na data supra. 

ARILDES "TU:RTJ~ 

Sec. Mun. de Administraçao 

--------------UNIÃO, TRABALHO E HONESTIDADE--------------

Av. Senador Eurico Rezende,'780. Fone: 768-1143 ·Telex (027)7237. Fax (027)768.1446 • 29.845-000 ·Boa Esperança-ES 



~· 

----Prefeitura Municipal de Boa Esperança----
D E C R E T O NO 1.334/93 -------
DE: 21/10/93 

• Dispõe Sobre Suplementação de Dotação Orçamentá 

ria da Câmara Municipal.• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado. do 
I 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e face o dis 

posto na Lei Municipal no 0839/93 de 21/10/93. 

ART. 10. 

ART. 20. 

ART. 30. 

D E C R E T A: -------
Fica aberto o Cr2dito Suplementar de Dotação Ore~ 

mentária Consignada no Orçamento Corrente em fa 

vor da Câmara Municipal no montante de CR$ •••..•• 

600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros reais),a sa 

b.3r: 

01 - C!MARA MUNICIPAL 

01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO. 

3.1.1.0 - Pessoal. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••.•• 400.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos. 

3.1.3.2 - Outros Serviços e 

Encargos ..•.....•••.....••... 200.000,00 

600.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros reais). 

Para fazer face a Suplementação de que trata o 

artigo primeiro, fica o Poder Executivo a utili

zar o provável excesso de arrecadação no valor' 

de CR$ 600. 000, 00 ( seiscentos mil cruzeiros reais) 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança -

ES, em 21 de outubro de 1993. 

Prefei 

--------------UNIÃO, TRABALHO E HONESTIDADE---------------" 

Av. hn•dor Eurico Rezende, '780 • Fone: 788-1143 ·Telex (D27)7237. Fax (027)788.1446 • 29.8415-000. Boa E•perença-ES 



----Prefeitura Munlclpal de Boa Esperança----
Rsgistrado a Publicado na data supra. 

ARILDBS li'ÓilffliUJÓ 

Sec. Mun. de Administração 
/ 

--------------UNIÃO, TRABALHO E HONESTIDADE--------------"' 

Av. S.n•dor Eurico Reande, tao. Fone: 7118-1143 ·Telex (027)7237 ·Fax (027)768.1446 • 29.845-000 ·Boa Eaperança-ES 


